
DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER
 - 

CNPJ: 14.694.517/0001-32 - CEP: 46.970-000 - WAGNER - BA

DECRETO Nº 155 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA o Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, 
e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE WAGNER, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo da lei

de nº 323/2024 de 19 de julho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo .

05.01 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.074 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 15690000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 100,00

3.3.90.93.00 / 15690000 - Indenizações e Restituições 100,00 0,00

4.4.90.30.00 / 15420000 - Material de Consumo 0,00 100,00

4.4.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 100,00 0,00

Total por Ação: 200,00 200,00

Total por Unidade Orçamentária: 200,00 200,00

07.01 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 0,00 100,00

3.3.90.32.00 / 17000000 - Material de Distribuicao gratuita 100,00 0,00

Total por Ação: 100,00 100,00

Total por Unidade Orçamentária: 100,00 100,00

08.01 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES RELACIONADAS COM A SECA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 100,00

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 100,00 0,00

Total por Ação: 100,00 100,00

Total por Unidade Orçamentária: 100,00 100,00

Total Geral: 400,00 400,00
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Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 4 de dezembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, em  04 de dezembro de 2025.

RICKSON SILVA MARQUES ALENCAR
Sec. de Finanças 

CPF: 051.236.705-13

THIAGO ROCHA LADEIA
Prefeito

CPF: 029.494.625-02
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